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PORTARIA Nº:07 /2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de responsável 
pela função de Fiscal Tributário. 

 
 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar pela presente Portaria o servidor VILSON ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 995.064.409-72, para exercer a função de Fiscal 
Tributário.  
 
§ 1º. Fica o referido funcionário autorizado a utilizar um veículo público para o 
exercício das funções ora designada, podendo, inclusive manter o veículo em 
sua residência para facilitar o deslocamento em possíveis fiscalizações.  
 
§ 2º. O veículo deverá ser utilizado de forma exclusiva para o exercício da 
função. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

João Konjunski 

Prefeito Municipal 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR. 

PODER EXECUTIVO 
ANO II - EDIÇÃO 19/2022 – QUARTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.  

 

LEI 1138/2021 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Cantagalo e dá outras providências. 
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